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1.1 

O presente Contrato Emergencial de Gestão tem por objeto estabelecer o 

compromisso entre as partes para o gerenciamento, operacionalização e execução 

das ações e serviços de saúde, no Hospital Regional Público dos Caetés, com a 

pactuação de indicadores de qualidade e resultado, em regime de 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, assegurando assistência universal e gratuita, exclusiva aos 

usuários do SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, em conformidade com os anexos 

a seguir elencados, que integram o presente instrumento, para todos os fins de 

direito: 

a) Anexo Técnico I – Plano de Trabalho/Descrição de Serviços; 

b) Anexo Técnico II – Sistema de Pagamentos; 

c) Anexo Técnico III – Indicadores de Qualidade; 

d) Termo de Cessão de Uso de Bens. 

 

  

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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2.1 

Cabe a CONTRATADA, além das obrigações constantes dos Anexos 

Técnicos I e III e Termo de Cessão de Uso de Bens e, daquelas estabelecidas na 

legislação referente ao SUS, bem como nos diplomas federal e estadual que regem 

a presente contratação, as seguintes obrigações: 

✓ Em acordo com as obrigações contratuais e da legislação do Sistema Único de Saúde 

- SUS, executamos diariamente o cumprimento das exigências estabelecidas no referido 

Contrato Emergencial de Gestão, para que assim possamos não só cumprir com o 

estabelecido em contrato, mas ofertar cada vez mais aos nossos Usuários um serviço de 

qualidade dentro do SUS. 

2.1.1 

 Assegurar a organização, administração e gerenciamento do Hospital 

objeto do presente Contrato, através do desenvolvimento de técnicas modernas e 

adequadas que permitam o desenvolvimento da estrutura funcional e a 

manutenção física da referida Unidade Hospitalar e de seus equipamentos, além 

do provimento dos insumos (materiais) e medicamentos necessários à garantia do 

pleno funcionamento do Hospital, condicionados aos itens 2.2.1 e 2.2.2; 

✓ Possuímos um corpo técnico capacitado e habilitado dentro de suas funções 

profissionais; 

✓ Realizamos através do Núcleo de Educação Permanente – NEP capacitações 

periódicas aos nossos colaboradores, visando uma melhor qualidade dos serviços ofertados 

aos nossos pacientes; 

✓ Desenvolvemos métodos modernos que visam também uma melhor adequação 

técnica das áreas físicas utilizadas em todos os processos de trabalho no HRPC. 

  

2 – CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS 

PARTES 



 

3 
 

TREINAMENTOS INTERNOS 2021 – HRPC 
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TREINAMENTOS EXTERNOS 2021 – HRPC 
 

 
Imagem 1: Visita ao HRPL para treinamento do SCIH 

 
Imagem 2: Visita ao HRPL para conhecimento das rotinas do Centro Cirurgico e CME 

Imagem 3 e 4:  Capacitação do Serviço de Atendimento aos Usuários – SAU 
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2.1.2 

Assistir de forma abrangente os usuários, pocedendo aos devidos registros 

Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS) e no Sistema de Internação 

Hospitalares (SIH/SUS), segundo criterios da Contratante e do Ministério da 

Saúde; 

✓ Todos os registros de usuários atendidos no HRPC, bem como, o faturamento de 

suas contas médicas, são realizados no PR SISTEMAS e logo após, importado para o 

Sistema SUS de Ambulatório (BPA) e  Internações Hospitalares (AIH). 

 

 

 

 

  

FATURAMENTO AIH - PR SISTEMA 
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FATURAMENTO AIH - SUS 
 

FATURAMENTO BPA - PR SISTEMA 
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2.1.3 

Garantir, em exercício do Hospital, quadro de recursos humanos 

qualificados e compatível com o porte da unidade e serviços combinados, 

conforme estabelecido nas normas ministeriais atinentes à espécie, estando 

definida, como parte da sua infra-estrutura técnico administrativa nas 24 (vinte e 

quatro) horas/dia; 

✓ Desenvolvemos nossos serviços com uma equipe qualificada e capacitada, 

oferecendo 24 horas do dia especialistas médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e 

todo o suporte técnico e administrativo necessários para toda a equipe e estrutura da 

Unidade. 

  

FATURAMENTO BPA - SUS 
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2.1.4 

Manter em seu quadro de funcionários profissionais com as certificações ou 

capacitações técnicas compatíveis com a função até o final da vigência do 

Contrato de Gestão; 

✓ Além das certificações apresentadas no decorrer do processo de contratação, 

buscamos manter a qualificação de nossos colaboradores, apoiando as ações do GTH - 

HRPC, bem como, incentivamos a participação nos treinamentos externos. 
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 2.1.5 

Qualquer alteração de profissionais na estrutura diretiva do hospital deverá 

ser comunicada previamente e expressamente a CONTRATANTE; 

✓ Não houve alteração. 

2.1.6 

Qualquer alteração no Estatuto ou em instrumento constitutivo análogo da 

CONTRATADA deverá ser informada à CONTRATANTE no prazo de até 30 

(trinta) dias; 

✓ Não houve alteração. 

2.1.7 

Qualquer alteração no registro da filial, responsável pela gestão hospitalar, 

deverá ser informada à CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias; 

✓ Não houve alteração. 

2.1.8 

Adotar identificação especial (crachá) e uniforme de boa qualidade para 

todos os seus empregados, assim como assegurar a sua frequência, pontualidade 

e boa conduta profissional; 

✓ Nossos colaboradores utilizam crachás com nome completo, função, matricula e 

fotografia, visando uma melhor identificação.  

✓ Foram implantados uniformes padrão INDSH, respeitando inclusive as cláusulas 

contratuais que exigem as logomarcas da Unidade e da SESPA.  

✓ Foram implantados também para um melhor controle, equipamentos de ponto 

biométrico, assegurando assim, a frequência e a pontualidade, conforme preconizado em 

portaria específica sobre controle de jornada de trabalho (portaria 1.510/2009). 
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2.1.9 

Incluir, na implantação da imagem corporativa e nos uniformes dos trabalhadores, 

o logotipo da SESPA e do Hospital; 

✓ No intuito de cumprir com o preconizado no contrato emergencial de gestão, 

adotamos a padronização dos logotipos da SESPA, do Hospital e do INDSH na imagem 

corporativa na Unidade. 
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2.1.10 

Manter registro atualizado de todos os atendimentos efetuados no Hospital, 

disponibilizando a qualquer momento à Contratante de acordo com a cláusula 

nona deste contrato e às auditorias do SUS, as fichas e prontuários dos usuários, 

em meio físico ou eletrônico certificado, assim como todos os demais documentos 

que comprovem a confiabilidade e segurança dos serviços prestados no Hospital; 

✓ Todas as fichas ambulatoriais, internações e prontuários dos usuários são 

alimentadas no PR SISTEMAS e também mantemos em nossos arquivos físicos. 

 

 

 

  

ELETRÔNICO: FICHA DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL 



 

18 
 

 

 

 

 

FÍSICO: FICHA DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL 
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ELETRÔNICO: FICHA DE INTERNAÇÃO 

ELETRÔNICO E FÍSICO: CAPA DE PRONTUÁRIO 
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2.1.11 

Providenciar, junto às repartições competentes, e manter atualizados todas 

as licenças e alvarás necessários à execução dos serviços objeto do presente 

Contrato; 

✓ A licença da Vigilância Sanitária continua em tramitação sob o protocolo 

nº2021/798942; 

✓ Nossas licenças e alvarás estão atualizadas conforme pede a Contratante. 

 

ELETRÔNICO E FÍSICO: FICHA INTERNAÇÃO E ALTA 
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2.1.12 

Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas em lei e comprovadas no momento de celebração do Contrato de Gestão; 

Todas as condições de habilitação e qualificação exigida, Convocação Pública são mantidas 

atualizadas para a execução do contrato. (DRF, Declaração Prefeitura, Certidão Diretor 

Técnico, CRM, Certidão de Regularidade, CRA). 
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2.1.13 

 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causado 

à Contratante, à usuários e/ou à terceiros por sua culpa, em consequência de erro, 

negligência ou imperícia, própria ou de auxiliares que estejam sob sua 

responsabilidade na execução dos serviços contratados; 

✓ Ciente das obrigações e responsabilidades assumidas perante o Contrato. 

2.1.14 

 Não efetuar, sob nenhuma hipótese, cobrança, direta ou indireta, ao 

paciente por serviços médicos, hospitalares ou outros complementares referente à 

assistência a ele prestada; 

✓ Foram instaladas em nossas recepções, avisos certificando que o INDSH é uma 

instituição filantrópica, sem fins lucrativos, reforçando a todos os usuários que os 

atendimentos ofertados são gratuitos. Informando de forma direta “Não sendo permitido 

nenhum tipo de cobrança”. 
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2.1.15 

Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou a seu 

representante, por profissional empregado, contratado ou preposto, em razão da 

execução deste contrato; 

✓ Este ato é totalmente proibido, onde além das placas descritas no item anterior, 

orientamos todos os colaboradores e terceiros sobre a proibição de qualquer cobrança. 

2.1.16 

 Consolidar a imagem do Hospital como centro de prestação de serviços 

públicos da rede assistencial do SUS, comprometido com sua missão de atender às 

necessidades terapêuticas dos usuários, primando pela melhoria na qualidade da 

assistência; 

✓ Prestamos um serviço de qualidade para rede assistencial do SUS, olhando sempre 

para a população que necessita dos nossos serviços, acolhendo e respeitando todos os 

usuários sem distinção. 
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AÇÕES SOCIAIS GRUPO DE HUMANIZAÇÃO HRPC – 2021 
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2.1.17 

Responsabilizar-se, após análise, aprovação e correspondente aditamento 

contratual, pela aquisição de equipamentos, mobiliário e utensílios, bem como, 

pela execução de obras complementares, efetuadas com recursos do presente 

contrato, necessárias ao pleno funcionamento da unidade de saúde; 

✓ No ano de 2021, não houve utilização de recursos de investimento. 

2.1.18 

Manter em perfeitas condições de higiene e conservação as áreas físicas, 

instalações e equipamentos do Hospital, conforme Termo de Cessão de Uso de 

Bens; 

✓ Estamos gerindo esta Unidade desde 20 de abril de 2021 e no decorrer destes meses, 

procuramos manter em perfeitas condições todas as áreas e quipamentos do HRPC, 

conforme estabelecido na cláusula contratual. Muitos itens já passaram por reformas e 

outros estão no cronograma. 
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2.1.19 

Prestar assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva de forma 

continua nos equipamentos e instalações hidráulicas, prediais, elétricas e de gases 

em geral; 

✓ Trabalhamos com cronogramas de manutenção preventiva para manutenção 

predial realizados pelo Nucleo de Manutenção Geral – NMG  e pala empresa terceirizada 

de Engenharia Clínica. 

 

 

  

 

 

 

ANTES DA LIMPEZA DEPOIS DA LIMPEZA 
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ANTES DA MANUTENÇÃO DEPOIS DA MANUTENÇÃO 
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2.1.20 

Devolver à CONTRATANTE, após o término de vigência deste Contrato, 

toda área, equipamentos, instalações e  utensílios, objeto do presente contrato, em 

perfeitas condições de uso, respeitado o desgaste natural pelo tempo transcorrido, 

substituindo aqueles que não mais suportarem recuperação, conforme Termo de 

Cessão de Uso de Bens; 

✓ Nossa Unidade possui o setor de Patrimônio, o qual acompanha todo o elenco de 

bens, mantendo sempre em dia os seus levantamentos. No ano de 2021, realizamos todo o 

levantamento do patrimônio atual e encaminhamos ao Grupo Técnico da SESPA. 

2.1.21 

Dispor, por razões de planejamento das atividades assistenciais, da 

informação oportuna dos usuários atendidos ou que lhe sejam referenciados para 

atendimento, registrando seus dados contendo, no mínimo, nome, RG e endereço 

completo da residência; 

✓ No sistema implantado nesta Unidade, são guardados todos os registros e dados dos 

pacientes atendidos, garantindo uma informação precisa para controles e planejamento de 

atividades assistenciais. 

2.1.22 

 Enviar à CONTRATANTE, nos prazos e instrumentos por ela definidos, 

todas as informações sobre as atividades desenvolvidas no Hospital, bem como 

sobre a movimentação dos recursos financeiros recebidos e realizados pela 

unidade hospitalar de saúde; 

✓ Mensalmente são enviados à SESPA os relatórios de atividades do mês, onde é 

prestado conta de todas as atividades desenvolvidas na Unidade, bem como, da 

movimentação financeira. Estes relatórios são encaminhados digitalmente pelo Processo 

Administrativo Eletrônico - PAE. 

2.1.23 

Encaminhar a CONTRATANTE as informações de que trata o item 

anterior, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao das atividades desenvolvidas, 

ou no dia útil que lhe for imediatamente posterior; 

✓ Até o dia 15 (quinze) do mês subsequente são enviados para a SESPA, as atividades 
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desenvolvidas no HRPC, como Nota Fiscal emitida, comprovantes de pagamentos de 

impostos e tributos, Metas Contratuais, Absenteísmo, Mapa de Produção, Cópia das Atas 

de Comissões Obrigatórias, bem como, os relatórios mensais de prestação de contas 

assistenciais. 

2.1.24 

 Em relação aos direitos dos usuários, a CONTRATADA obriga-se a: 

a) Manter sempre atualizado o prontuário do paciente e o arquivo 

considerando os prazos previstos em lei; 

✓ Realizamos reuniões mensais avaliando os prontuários dos usuários pela Comissão 

de Prontuários e arquivamos os referidos documentos no Serviço de Arquivamento Médico 

e Estatística – SAME. 

 

b)  Não utilizar, nem permitir que terceiros utilizem, o paciente para fins de 

experimentação; 

✓ Não realizamos este tipo de ação, bem como, em hipótese alguma permitimos 

qualquer experimentação nesta instituição. 

c) Justificar ao usuário ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas 

alegadas quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional 

previsto neste Contrato; 

✓ Implantamos em nosso serviço, o S.A.U. o qual, evidencia todas as reclamações 

realizadas pelos usuários e responde as demandas conforme os prazos estabelecidos. 

d) Permitir a visita ao usuário internado, diariamente, conforme diretrizes da 
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Política Nacional de Humanização - PNH; 

✓ Conforme o manual do usuário, as visitas têm seus horários previstos que são 

repassados aos pacientes e aos acompanhantes sempre no momento da internação. 

e) Esclarecer aos usuários sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos 

serviços oferecidos; 

✓ Nossa equipe multidisciplinar acompanha os pacientes e seus acompanhantes desde 

o momento de sua chegada, repassando todas as orientações, tanto aos usuários, quanto aos 

acompanhantes sobre os direitos e serviços ofertados. 

f) Respeitar a decisão do usuário ao consentir ou recusar prestação de 

serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de morte ou obrigação 

legal; 

✓ Respeitamos a decisão  dos  pacientes  de serviço de saúde salvo nos casos de 

eminente perigo de morte ou obrigação legal, que devem ser discutidas com os mesmos e a 

área técnica que o caso requerer. 

g) Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos 

usuários; 

✓ Todas as informações são registradas no Sistema PR, onde os colaboradores 

possuem acesso individualizados com login e senha, permitindo somente pessoas 

autorizadas a terem acesso a tais informações. 

h) Assegurar aos usuários o direito de serem assistidos, religiosa e 

espiritualmente, por ministro de qualquer culto religioso; 

✓ As visitas religiosas acontecem na maioria das vezes de forma ocasional, geralmente 

a pedido do acompanhante ao paciente internado na Unidade de Terapia Intensiva – UTI; 

i) Assegura a presença de acompanhante, em tempo integral, no Hospital, nas 

internações de adolescentes, gestantes, idosos e outros previstos em lei; 

✓ Todo usuário que estiver dentro do preconizado na lei nº 106/2009 tem seu 

acompanhante assegurado, onde o mesmo receberá seu crachá de identificação e terá seu 

acesso as dependências do hospital. 

j) Garantir atendimento indiferenciado aos usuários. 

✓ Nossa Unidade é de atendimento 100% SUS, portanto, todos os usuários têm o 

direito a atendimento integral, conforme preconizado em nossa Constituição Federal. 
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2.1.25 

Fornecer ao usuário por ocasião de sua alta hospitalar, relatório circunstanciado 

do atendimento que lhe foi prestado, denominado "INFORME DE ALTA 

HOSPITALAR", no qual devem constar, no mínimo, os seguintes dados: 

Nome do usuário;  

Nome do Hospital; 

Localização do Hospital (endereço, município, estado);  

Motivo da internação (CID-10);  

Data de admissão e data da alta;  

Procedimentos realizados e tipo de órtese, prótese e/ou materiais empregados, 

quando for o    caso;  

Diagnóstico principal de alta e diagnóstico secundário de alta;  

O cabeçalho do documento deverá conter o seguinte esclarecimento: "Esta conta 

deverá ser paga com recursos públicos”;  

Colher a assinatura do usuário, ou de seus representantes legais, na segunda via 

no informe de alta hospitalar;  

Arquivar o informe hospitalar no prontuário do usuário, observando-se as 

exceções previstas em lei. 

✓ Abaixo segue o formulário do resumo de altas do HRPC, elaborado conforme 

cláusula contratual. 
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2.1.26 

Incentivar o uso seguro de medicamentos, tanto ao usuário internado como 

ao usuário ambulatorial, procedendo a notificação de suspeita de reações 

adversas, através de formulários e sistematicas da SESPA/ANVISA; 

✓ Todos os medicamentos dispensados pelo setor de Farmácia são lançados via PR 

Sistema com o lote, data de validade, facilitando a rastreabilidade de qualquer 

medicamento dispensado pelo setor. Todas as reações adversas relacionadas a 

medicamentos são notificadas através de formulário próprio e realizado ações imediata de 

busca ativa. 

2.1.27 

Implantar pesquisa de satisfação na alta hospitalar, conforme item 3 do 

Anexo Técnico III; 
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✓ Hospital Regional Público dos Caetés fechou o ano de 2021 com uma média total de  

97,27% de  satisfação do usuário, de acordo com relatórios do S.A.U. 

✓ Possuímos em nossa rotina diária a pesquisa de satisfação do usuário, com 

formulários padronizados conforme os setores, tais formulários proporcionam ao usuário 

avaliar a prestação dos serviços ofertados. Esta pesquisa é realizada não só na alta, mas em 

todos os demais serviços. 
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2.1.28 

Realizar seguimento, análise e adoção de medidas de melhoria diante das 

sugestões, queixas e reclamações que receber com respostas aos usuários, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis; 

✓ Após análise de sugestões e/ou reclamações, as demandas são encaminhadas aos 

supervisores e coordenadores dos setores correspondentes, a partir da data de 

encaminhamento o setor tem o prazo de 48 horas para  responder ao S.A.U, que 

posteriormente,  passa o feedback ao usuário. 

2.1.29 

Instalar um Serviço de Atendimento ao Usuário, conforme diretrizes a serem 

estabelecidas pela SESPA, encaminhando, mensalmente, relatório de suas 

atividades, devendo ser implantado independentemente do serviço de ouvidoria 

exigido pelo Sistema Único de Saúde; 

✓ Aplicamos em nossa Instituição o Serviço de Atendimento ao Usuário, onde ouvimos 

opiniões, sugestões, insatisfação, elogios e críticas positivas ou negativas relacionadas aos 



 

50 
 

atendimentos prestados. Tais demandas são devidamente evidenciadas no relatório 

encaminhado à SESPA mensalmente. 

2.1.30 

 Identificar suas carências em matéria diagnóstica e/ou terapêutica que 

justifiquem a necessidade do encaminhamento do usuário a outros serviços de 

saúde, apresentando à SESPA, mensalmente, relatório dos encaminhamentos 

ocorridos; 

✓ Nossa Unidade conta com uma Equipe Multiprofissional que desempenha um papel 

fundamental no acompanhamento dos nossos usuários, bem como, na identificação da 

necessidade de encaminhá-los à outros serviços de saúde. Possuímos também, o setor 

denominado Núcleo Interno de Regulação – NIR, este é vinculado a Central Estadual de 

Regulação – CER e consiste no referenciamento de pacientes conforme o perfil atendido 

nesta Unidade, salvo algum encaminhamento de caráter especial que solicitado pela 

SESPA. Nestes casos, se houver alguma necessidade de transferência, esta será realizada 

dentro do fluxograma da própria regulação e ambos serviços são apresentados no relatório 

mensal. 

2.1.31 

Não adotar nenhuma medida unilateral de mudanças nos serviços 

contratados, nos fluxos de atenção consolidados, nem na estrutura física do 

Hospital, sem a prévia ciência e aprovação da Contratante; 

✓ Todos os fluxos e necessidades de modificações estruturais serão impreterivelmente 

e devidamente avisados à SESPA, onde a mesma dará o parecer favorável ou não. Em caso 

positivo sobre a demanda, esta é estudada, apresentada e deliberada junto ao Órgão 

deliberador para posterior Termo Aditivo de contrato, como já tem acontecido na Unidade. 

2.1.32 

Alcançar os índices de qualidade estabelecidos e disponibilizar equipe em 

quantitativo necessário para obter os índices de produtividade definidos nos 

Anexos Técnicos I e III, deste Contrato; 

✓ Mensalmente são encaminhados à SESPA os nossos relatórios, demonstrando os 

números alcançados em relação ao contratado, produções e demais solicitações pertinentes. 

2.1.33 

Acompanhar e monitorar o tempo de espera dos usuários, definido pelas 
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diferentes Listas de Espera de Internação, Cirurgia Eletiva e TRS, incluindo essa 

informação nos relatórios gerenciais do Hospital; 

✓ A espera por cirurgias eletivas é de 105 (cento e cinco) dias em média. Com o intuito 

de diminuir o tempo de espera, o Hospital está realizando maior número de procedimentos 

cirúrgicos eletivos do que o contratualizado pela SESPA. 

2.1.34 

Dispor e manter em pleno funcionamento, no mínimo, as seguintes 

Comissões Clínicas: 

Comissão de Prontuários do Paciente; 

Comissão de Verificação de Óbitos; 

Comissão de Ética Médica e de Enfermagem; 

Comissão de Controle de Infecção Hospitalar; 

Comissão de Farmácia e Terapêutica. 

Comissão de Interna de Prevenção de Acidente. 

✓ Implantamos todas as comissões solicitadas, as quais mantém mensalmente suas 

reuniões para analisar e discutir pontos a serem aperfeiçoados. 

 2.1.35 

Dispor e manter em pleno funcionamento um Núcleo Hospitalar de 

Epidemiologia - NHE, responsável pela realização de vigilância epidemiológica 

de doenças de notificação compulsória no âmbito Hospitalar, assim como ações 

relacionadas a outros agravos de interesse epidemiológico; 

✓ Núcleo Hospitalar de Epidemiologia devidamente implantado. 

2.1.36 

 Dispor e manter um Núcleo de Manutenção Geral – NMG, que contemple 

as áreas de manutenção predial, hidráulica e elétrica, assim como um Núcleo de 

Engenharia Clínica, para o bom desempenho dos equipamentos e, um Serviço de 

Gerenciamento de Risco e de Resíduos Sólidos no Hospital; 
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✓ Nosso quadro de colaboradores de Manutenção Geral realizam suas atividades 

diariamente conforme as demandas e prestando serviços de manutenções corretivas e 

preventivas por 24 horas. Além de  possuirmos empresa terceirizada “Engenharia Clínica” 

para dar suporte e garantir o bom desempenho dos equipamentos. 

2.1.37 

Estabelecer e executar os planos, programas e sistemas constantes do Anexo 

Técnico I; 

✓ Mensalmente produzimos os relatórios, onde tabulamos e utilizamos para 

planejarmos ações, os quais constam todos os serviços realizados no hospital, conforme 

solicitado no anexo técnico l. (Mapa de Produção, Metas Físicas, Controle Ambulatorial e 

Censo Diário) 

2.1.38 

Movimentar os recursos financeiros transferidos pela CONTRATANTE 

para a execução do objeto deste Contrato em contas bancárias específicas e 

exclusivas no Banco do Estado do Para, vinculadas ao Hospital, de modo a que os 

recursos transferidos não sejam confundidos com outros recursos da 

CONTRATADA, não sendo permitido nenhum tipo de transferência a outro 

estabelecimento bancário sem o consentimento da CONTRATANTE; 

✓ Trabalhamos exclusivamente em contrato com o Banco solicitado, onde todas as 

transações, investimentos e aplicações são realizadas no referido. 
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2.1.39 

Publicar, anualmente, os relatórios financeiros e o relatório de execução do 

presente Contrato de Gestão, no Diário Oficial do Estado, até o dia 30 de abril do 

ano subsequente; 
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2.1.40 

Elaborar e encaminhar à CONTRATANTE, em modelos por esta 

estabelecidos, relatórios de execução trimestral, até o dia 15 (quinze) do mês 

subsequente ao período em questão; 

✓ Encaminhamos trimestralmente até o dia 15 (quinze) do mês subsequente os 

relatórios que constam todas as informações correspondentes das atividades realizadas no 

trimestre. 

2.1.41 

Ao final de cada exercício fiscal, após apresentação devida aos órgãos de 

Controle e Fiscalização (PGE, TCE, dentre outros), encaminhar a 

CONTRATANTE o relatório consolidado de execução e demonstrativos e 

financeiros, até o dia 10 (dez) de maio do ano subsequente; 

✓ Conforme cláusula contratual, este relatório é entregue à SESPA dentro do 

solicitado mensalmente. 

2.1.42 

Encaminhar, mensalmente, à CONTRATANTE comprovante de quitação 

de despesas com água, energia elétrica e telefone, efetuadas no mês imediatamente 

anterior, bem como os comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e 

previdenciários também relativos ao mês anterior; 

✓ Mensalmente enviamos todos os comprovantes de quitação de despesas junto com a 

Nota Fiscal de prestação dos serviços. 

2.1.43 

Comunicar à Contratante todas as aquisições e doações recebidas de bens 

móveis que forem realizadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua 

ocorrência; 

✓ A apresentação de aquisições e/ou bens recebidos, são comunicados conforme 

firmado em contrato de gestão. 

2.1.44 

Permitir o livre acesso do GTCAGHMR (Grupo Técnico de Controle e 
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Avaliação da Gestão dos Hospitais Metropolitano e Regionais – SESPA), dos 

órgãos de controle legalmente constituídos, das Comissões instituídas pela 

Contratante, do Controle Interno e da Auditoria Geral do SUS, em qualquer tempo 

e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com este 

instrumento, quando em missão de fiscalização ou auditoria; 

✓ Todo o órgão de Controle Legalmente Constituído tem total acesso a área hospitalar 

e a todos os atos e fatos relacionados direta e indiretamente com este instrumento de 

contrato. 

2.1.45 

Apresentar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da assinatura 

deste instrumento, os regulamentos de recursos humanos, financeiros e de 

aquisição de bens e serviços realizados com recursos públicos, ao Grupo Técnico 

de Controle e Avaliação da Gestão dos Hospitais Metropolitano e Regionais 

(GTCAGHMR) do presente Contrato e devidamente publicados no DOE; 

✓ Conforme solicitado no Contrato de Gestão, a publicação já foi realizada e 

apresentada ao Contratante. 

2.1.46 

Realizar processo seletivo para contratação de Recursos Humanos, com 

critérios objetivos e impessoais com publicidade de forma a permitir o acesso a 

todos os interessados; 

✓ Todos os processos seletivos realizados no hospital seguem criteriosamente os 

preceitos previstos em contrato, sendo publicado e de fácil acesso à todos. 
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2.1.47 

Garantir à segurança patrimonial, pessoal dos usuários do Sistema Único 

de Saúde que estão sob sua responsabilidade, bem como a de seus 

empregados/contratados; 

✓ Garantimos a segurança patrimonial com uma equipe de agente de portarias 

capacitados que fiscalizam e controlam a entrada e saída de qualquer usuário. Para 

contribuir com o trabalho dos agentes, temos instaladas câmeras de segurança que 

registram também o fluxo. Contudo, visamos assegurar qualquer risco ao patrimônio e a 

integridade física das pessoas, além dos departamentos e repartições que ficam fechados 

nos dias que não há expediente.  

2.1.48 

Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos 

neste Contrato, e executá-lo de acordo com a legislação vigente. 

✓ Responsabilizamo-nos neste contrato por todos os compromissos assumidos. 

2.1.49 

Manter no sítio da CONTRATADA, dados sobre este instrumento, sua 
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execução e avaliação, para consulta, a qualquer tempo, pelos cidadãos e usuários 

do SUS; 

✓ Temos disponível no sítio www.indsh.org.br às informações conforme solicitadas. 

 

2.1.50 

Adquirir e alimentar o  Sistema de Informação para monitoramento, 

controle e avaliação que deverá ser definido e posteriormente disponibilizado à 

CONTRATANTE; 

✓ Utilizamos o PR Sistema que informatiza e gerencia os serviços prestados nesta 

Unidade, interligando os diversos setores desde a entrada até a saída de nossos pacientes; 

✓ Utilizamos outros sistemas relacionados abaixo, que são impressindíveis para uma 

excelente Gestão; 

 

SISTEMA PR -  SOFTWARE DE GESTÃO HOSPITALAR 

http://www.indsh.org.br/
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SISTEMA MOBILE MED – SOFTWARE DE INFORMATIZAÇÃO PARA 

RADIOLOGIA 
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SISTEMA BIONEXO – SOLUÇÃO DIGITAL PARA GESTÃO DE COMPRAS 

 

SISTEMA BI ZOHO – SOLUÇÃO DIGITAL DE PESQUISA 

 

SISTEMA PROTHEUS – SOFTWARE ERP 
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SISTEMA GRRF ELETRÔNICA 

 

SISTEMA FÁCIL 2018 – GESTÃO EM LABORATÓRIO 

 

2.1.51 

Adquirir e alimentar o  Sistema de Gestão de Custos Hospitalares, que 

deverá ser definido e posteriormente disponibilizado à CONTRATANTE; 

✓ Utilizamos o PR Sistema como ferramenta de gestão de custo hospitalar. 
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2.1.52 

Os custos referentes ao itens 2.1.50 e 2.1.51, podem atingir até o percentual 

de 0,5% do valor mensal do Contrato de Gestão; 

✓ Cientes. 

2.1.53 

Responsabilizar-se pela implantação de Núcleo Interno de Regulação – NIR, 

unidade técnico-administrativa que realizará o gerenciamento dos leitos na 

perspectiva da integração da pratica clínica no processo de internação e de alta, 

em interface com a Central Estadual de Regulação com o objetivo de aumentar a 

ocupação de leitos e otimizar a utilização da capacidade instalada, melhorando o 

atendimento ao usuário; 

✓ Temos implantado em nossa Unidade o Núcleo Interno de Regulação que gerencia 

junto a Central Estadual de Regulação o processo de internação dos pacientes. 

✓ A equipe do NIR está composta por 01 (uma) Enfermeira – Coordenadora, 04 

(quatro) operadores em plantões de 12x36 (doze por trinta e seis) horas mantendo o serviço 

por 24 (vinte e quatro) horas, juntamente com uma equipe de médicos plantonistas que 

fazem a avaliação do perfil do paciente para o possível aceite ou recusa contemplando o 

que se pede nos itens 2.153.1 e 2.1.53.2. 
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2.1.54 

 Responsabilizar-se pela implantação das áreas de Ensino e Pesquisa, tanto 

na graduação quanto na pós-graduação, nas áreas de atuação do hospital, 

obedecendo as legislações vigentes e com previa ciência e aprovação da 

CONTRATANTE; 

✓ Em análise para implantação. 

2.1.55 

 A CONTRATADA deverá ainda realizar auditoria independente a 

aplicação dos recursos objeto do contrato de gestão, uma vez que o volume de 

transferência de  recursos é superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por 

mês; 

✓ O INDSH mantém constante auditoria independente em suas unidades 

administradas. 
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5.1 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Contrato serão 

alocados para a CONTRATADA mediante transferências oriundas da 

CONTRATANTE, sendo permitido à CONTRATADA o recebimento de doações 

e contribuições de entidades nacionais e estrangeiras, rendimentos de aplicações 

dos ativos financeiros da Organização Social e dos outros pertencentes ao 

patrimônio que estiver sob a administração da OS; 

✓ Ciente. 

5.2 

Os recursos repassados à CONTRATADA poderão ser aplicados no 

mercado financeiro, desde que os resultados dessa aplicação revertam-se, 

exclusivamente, aos objetivos deste Contrato; 

✓ Todos os rendimentos e resultados são destinados exclusivamente ao objeto do 

contrato. 

  

3 – CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS 
FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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6.1.3 

A CONTRATADA deverá apresentar, mediante Processo Administrativo 

Eletrônico, a Prestação de Contas Contábil-Financeira até o dia 15 (quinze) do 

mês subsequente ao mês de competência, contendo: 

6.1.3.1 

Cartão CNPJ; 

6.1.3.2 

Certidões de Regularidades Fiscal e tributária: Municipal, Estadual e Federal; 

6.1.3.3 

Certidão de Isenção de Tributos Estaduais e Municipais, se houver; 

6.1.3.4 

Certidão de Regularidade de FGTS (Matriz e Filial); 

6.1.3.5 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

6.1.3.6 

Relatórios Gerenciais; 

6.1.3.7 

Extrato bancário das contas; 

6.1.3.8 

Relação de Contratos com Fornecedores e Prestadores de Serviços; 

6.1.3.9 

4 – CLÁUSULA SEXTA - DO REPASSE FINANCEIRO 
DE CUSTEIO 

 



 

66 
 

Guias quitadas das obrigações trabalhistas (Relatório GFIP / SEFIP), dos 

colaboradores das empresas prestadoras de serviços, com informação da 

Previdência Social e FGTS individualizados; 

6.1.3.10 

Notas fiscais de prestadores de serviços, com o comprovante de quitação do ISS; 

6.1.3.11 

Comprovante de Pagamentos de materiais / insumos, em casos de compras; 

6.1.3.12 

Comprovante de Pagamento de tarifas públicas (concessão de Energia Elétrica e 

água, por exemplo); 

6.1.3.13 

Comprovante de Pamentos de Impostos (INSS e FGTS, por exemplo); 

6.1.3.14 

Relatórios Contábeis; 

6.1.3.15 

Comprovantes de pagamentos das concessionárias de Enegia Elétrica e água  ou 

suas respectivas isenções; 

✓ Conforme solicitado, apresentamos mensalmente à SESPA o relatório de prestação 

de contas contábil referente ao mês subsequente. 
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7.1 

Os bens móveis, bem como o imóvel referente ao Hospital, têm o seu uso 

permitido pela CONTRATADA, durante a vigência do presente instrumento, nos 

termos da Lei Estadual 5.980/96 e suas alterações posteriores; 

✓ Ciente. 

7.2 

A CONTRATADA receberá através de seu preposto, os bens inventariados 

na forma do Termo de Cessão de Uso dos Bens, e, de forma idêntica, devolvê-los 

ao término da vigência contratual, em bom estado de conservação, sempre 

considerando o tempo de uso dos mesmos; 

✓ Para mantermos o bom estado e a conservação dos bens, contamos com  uma equipe 

de manutenção que realiza assistência preventiva dos equipamentos. 

7.3 

Os bens móveis permitidos em uso poderão ser permutados por outros de 

igual ou maior valor, que passam a integrar o patrimônio do Estado do Pará, após 

prévia avaliação e expressa autorização da  CONTRATANTE; 

✓ Toda e qualquer ação como esta sempre que necessária será apresentada a 

Contratante para deferir ou não a autorização. 

7.4 

A CONTRATADA deverá administrar os bens móveis e imóveis cujo uso lhe 

fora permitido, em conformidade com o disposto no respectivo Termo de Cessão 

de Uso de Bens, até sua restituição ao Poder Público; 

✓ Realizamos um controle patrimonial dos bens móveis e imóveis em uma planilha, 

buscando sempre manter atualizada, bem como, verificamos as condições dos mesmos, afim 

de mantê-los em conformidade com o disposto no Termo. 

 

5 – CLÁUSULA SÉTIMA – DOS BENS 
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7.5 

A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo e mediante justificativa, 

propor devolução de bens, cujo uso lhe fora permitido, que não mais sejam 

necessários ao cumprimento das metas avençadas. 

✓ Sempre que houver tal necessidade será feito a solicitação a SESPA para devolução 

de bens conforme cláusula contratual. 
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8.1 

A CONTRATADA utilizará os recursos humanos que sejam necessários e 

suficientes para a realização das ações previstas neste Contrato e seus Anexos que 

integram este instrumento; 

✓ Ao longo desses meses, procuramos manter o quadro de recursos humanos 

conforme a necessidade de nossos serviços. 

HRPC - DEZEMBRO - 2021 

CENTRO DE CUSTO FUNÇÃO QUADRO ATUAL 

AMBULATÓRIO MAQUEIRO 2 

GESTÃO DE ENFERMAGEM COORD. ENFERMAGEM 3 

SCIH ENFERMEIRO CCIH 220 1 

NIR 
COORD NIR 1 

AUX ADM 4 

ENFERMAGEM 
ENFERMEIRO 220 21 

TEC. ENFERMAGEM  (220) 85 

UTI ADULTO 
FISIOTERAPEUTA 0 

FONOAUDIOLOGO 0 

ALMOXARIFADO 

ALMOXARIFE 0 

COORD. LOGISTICA 1 

AUX. DE ALMOXARIFE 3 

CME  ENFERMEIRO/CME 1 

COMPRAS 
AUX. DE COMPRAS 1 

COMPRADOR 1 

FARMACIA 

AUX. DE FARMÁCIA 12 

FARMACEUTICO 4 

FARMACEUTICO/RT 1 

MANUTENÇÃO 

ELETRICISTA 0 

ENC. DE MANUTENÇÃO 1 

TEC. REFRIGERAÇÃO 0 

OFICIAL DE MANUTENÇÃO 5 

PORTARIA 
AGENTE DE PORTARIA 220 12 

SUP DE PORTARIA 1 

PSICOLOGIA PSICOLOGO CLINICO 1 

RECEPÇÃO CENTRAL AUX ADM 7 

6 – CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS 
HUMANOS 
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COORD APOIO 1 

SAU/SAC 
SUPERVISOR DE SAU 1 

ASSISTENTE DE SAU 0 

SERVIÇO SOCIAL ASSISTENTE SOCIAL 2 

SND 

COPEIRO 7 

AUX. DE COZINHA 220 8 

COZINHEIRO 2 

NUTRICIONISTA 2 

COORD NUTRICIONISTA 1 

SPR AUXILIAR DE ROUPARIA 8 

  

AUX.DE HIG E LIMPEZA 220 20 

LIDER SHL/SPR 0 

COORDENADOROR SHL E SPR 1 

CONTABILIDADE 

ANALISTA CONTABIL 0 

ASSISTENTE CONTÁBIL 1 

CONTADOR 0 

DIRETORIA 

ASSISTENTE DIRETORIA 1 

AUX ADM PRESTAÇÃO CONTAS 0 

COORD DE APOIO 0 

GERENTE ADMINISTRATIVO 1 

GERENTE ENFERMAGEM 1 

OFFICE BOY 0 

DIRETOR EXECUTIVO 1 

DEPTO PESSOAL  

ANALISTA DE DEP PESS 0 

ASSIST.DEP.PESSOAL 1 

AUX. DE DEP. PESSOAL 1 

APRENDIZ 0 

FINANCEIRO 

ANALISTA FINANCEIRO 1 

COORD. FINANCEIRO 0 

ASSISTENTE FINANCEIR 0 

NEP 

AUX. ADM. NEP 0 

COORD. DEP 0 

ENF NEP 1 

PATRIMONIO AUX. ADMINISTRATIVO 1 

QUALIDADE 

AUX. ADM.(ESTASTISCO) 0 

MEDICO QUALIDADE 0 

ENF QUALIDADE  0 

RH ANALISTA DE RH 1 

ASSESSORIA DE IMPRENSA ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO 1 

SESMT TÉC. SEG. TRABALHO 0 

TELEFONIA TELEFONISTA 0 
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TI 

ANALISTA T.I 0 

AUX. DE TI 0 

TEC DE INFORMATICA 2 

CONTROLADORIA AUX ADM CONTRATOS 1 

FATURAMENTO 

AUX. FATURAMENTO 3 

FATURISTA 0 

SUP. FATURAMENTO 0 

GESTÃO MÉDICA DIRETOR TÉCNICO 0 

RADIOLOGIA 
SUPERV. RADIOLOGIA 0 

TEC. RADIOLOGIA 0 

SESMT TÉC SEGURANÇA 1 

LABORATÓRIO 

COORD. LABORATORIO 1 

BIOMÉDICOS 4 

MICROOBIOLOGISTA 0 

ANALISTA LABORATORIO 0 

TECNICO LABORATORIO 6 

TÉCNICO ENFERM. (anest) 0 

APRENDIZ APRENDIZ 0 

  

  TOTAL 251 

  Dimensionamento inicial 0 

    0 

 

8.2 

A CONTRATADA responderá pelas obrigações, despesas, encargos 

trabalhistas, securitários, previdenciários e outros, na forma da legislação em 

vigor, relativos aos empregados necessários na execução dos serviços ora 

contratados, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para eximir-se 

daquelas obrigações ou transferi-las à CONTRATANTE; 

✓ Para atender esta cláusula contratual, possuímos o serviço de Advocacia onde nos 

respalda sobre questionamentos legais. 

8.2.1 

Os valores relativos às eventuais condenações judiciais decorrentes de 

ações trabalhistas e/ou cíveis (nestas incluídos os processos movidos por alegado 
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“erro médico”) que surgirem após a rescisão de Contrato de Gestão, mas que 

tiverem por fato gerador qualquer data anterior à do início da vigência deste 

instrumento, serão de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE, 

não podendo a CONTRADADA ser instada a se responsabilizar por elas, sob 

nenhum título, razão, motivo ou argumento, a qualquer tempo; 

✓ Ciente. 

8.2.2 

A responsável pelo pagamento de toda e qualquer eventual condenação, de 

qualquer natureza e inserida em qualquer ramo do Direito, que tenha por fato 

gerador qualquer data anterior à do ínicio da vigência deste Contrato de Gestão 

será única, exclusiva e direta do CONTRATANTE, em todos os seus aspectos, não 

podendo a CONTRATADA ser responsabilizada ou instada a pagá-las. A 

CONTRATADA denunciará o CONTRATANTE à lide, sendo que o ente político 

desde já se compromete a aceitá-la expressamente de forma incondicional; 

✓ Ciente. 

8.2.3 

Todos os atos processuais a serem praticados nas ações cíveis, trabalhistas, 

tributárias e/ou quaisquer outras ajuizadas até a data da assinatura deste contrato, 

além do pagamento das condenações e todas as demais despesas inerentes a elas, 

serão de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE e da administradora 

anterior do hospital, cabendo a estas partes se entenderem diretamente a respeito 

delas, não podendo a CONTRADADA ser instada a se responsabilizar por elas a 

nenhum título ou argumento, em qualquer tempo; 

✓ Ciente. 

8.2.4 

A defesa quanto a eventuais questionamentos judiciais relativos a quaisquer 

ramos do Direito serão de responsabilidade exclusiva e direta do 

CONTRATANTE ou da antiga administradora do hospital, quando o fato gerador 

(e não o questionaamento ou a autuação propriamente dito da discussão) for 

anterior à data da assinatura deste instrumento e será da CONTRATADA 

quando o fato gerador for dentro da vigência contratual; 
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✓ Em conformidade com esta cláusula contratual, conforme demonstrado no 

Balancete trabalhamos utilizando o percentual dentro do previsto para estas despesas de 

remuneração, encargos trabalhistas e benefícios. 

8.2.5 

Ativo e passivo de fornecedores. Todas as despesas contraídas pelo hospital 

até a data da assinatura deste instrumento serão quitadas direta e exclusivamente 

por quem as contraiu ou, eventualmente, pelo CONTRATANTE. As que foram 

feitas a partir da data da assinatura deste instrumento serão de responsabilidade 

da CONTRATADA e serão quitadas com os recursos financeiros repassados pelo 

ente político, não se constituindo em obrigação da entidade nenhum investimento 

de recursos financeiros próprios; 

✓ Ciente. 

8.3 

A CONTRATADA poderá utilizar, no máximo, 70% (setenta por cento) dos 

recursos públicos a si repassados com despesas de remuneração, encargos 

trabalhistas e vantagens de qualquer natureza, a serem percebidos pelos seus 

dirigentes e empregados; 

✓ Em conformidade com esta cláusula contratual, conforme demonstrado no 

Balancete trabalhamos utilizando o percentual dentro do previsto para estas despesas de 

remuneração, encargos trabalhistas e benefícios. 

 

8.3.1 

A remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos 

dirigentes e empregados não poderão exceder os níveis de remuneração 

praticados na rede privada de saúde, observando-se a média de valores de, pelo 
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menos, 06 (seis) instituições mantenedoras de hospitais de mesmo porte e 

semelhante complexidade sob gestão de OS no Brasil, e, deverá ainda estar 

baseada em indicadores específicos divulgados por entidades especializadas em 

pesquisa salarial existentes no mercado. 

✓ As remunerações e demais vantagens de todos os colaboradores seguem a base 

praticada no mercado. 

8.4 

Utilizar como critério para remuneração dos empregados contratados o 

valor de mercado da região, bem como as Convenções Coletivas de Trabalho de 

cada categoria; 

✓ E feito uma pesquisa no mercado para cada categoria para seguir os critérios de 

remuneração dos colaboradores contratados. 

8.5 

A CONTRATADA em nenhuma hipótese poderá ceder a qualquer 

instituição pública ou privada seus empregados que são remunerados à conta deste 

instrumento; 

✓ Não cedemos em hipótese alguma, nenhum empregado a qualquer instituição, seja 

ela pública ou privada. 

8.6 

A capacitação dos profissionais da CONTRATADA será promovida e 

custeada pela mesma, cabendo a esta autorizar a participação em eventos, 

observada a necessidade de registro nas respectivas pastas funcionais; 

✓ Núcleo de Educação Permanente (NEP) promove evento de capacitação cabendo à 

participação dos profissionais para atualizações necessárias e para isso são fornecidos 

formulários onde são evidenciados os registros de tais atualizações. 
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9.1 

A CONTRATANTE, através do Grupo Técnico de Controle e Avaliação da 

Gestão dos Hospitais Metropolitano e Regionais (GTCAGHMR), será responsável 

pelo monitoramento, controle e avaliação do presente Contrato de Gestão; 

✓ Ciente. 

9.2 

Os resultados alcançados deverão ser objeto de análise criteriosas pela 

CONTRATANTE que norteará Às correções que eventualmente se fizerem 

necessárias, para garantir a plena eficácia do instrumento e, persistindo as falhas, 

realizará relatório para subsidiar a decisão do Governador do Estado acerca da 

manutenção da qualificação da Entidade como Organização Social; 

✓ Ciente. 

9.3 

O presente Contrato de Gestão estará submetido aos controles externo e 

interno, ficando toda a documentação disponível a qualquer tempo sempre que 

requisitado; 

✓ Temos toda a documentação disponível sempre que requisitado para controle 

externo e interno. 

9.4 

Ao término de cada exercício ou a qualquer momento, conforme recomende 

o interesse público, a CONTRATANTE, poderá requerer a apresentação pela 

CONTRATADA, que apresente relatório pertinente à execução do contrato de 

gestão, contendo comparativo especifíco das metas propostas com os resultados, 

acompanhado da prestação de contas correspondente ao exercício financeiro, 

assim como suas publicações no Diário Oficial do Estado; 

✓ É entregue mensalmente a prestação de contas da Unidade à SESPA, e os mesmos 

se encontram copiados em nossos arquivos. 

7 – CLÁUSULA 9 – DO MONITORAMENTO, 
CONTROLE E AVALIAÇÃO 
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9.5 

A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, 

informações complementares e a apresentação de detalhamento de tópicos e 

informações constantes dos relatórios. 

✓ As informações complementares estarão disponíveis pelo relatório de prestação de 

conta onde detalhamos tópicos e informações constantes mensalmente. 
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10.1 

A Prestação de Contas, a ser apresentada trimestralmente e a qualquer 

tempo, conforme recomende o interesse público, far-se-á através de relatório 

pertinente à execução desse Contrato de Gestão, contendo comparativo específico 

das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhados dos 

demonstrativos financeiros referentes aos gastos e receitas efetivamente 

realizados. 

✓ Mensalmente enviamos os relatórios de prestações de contas com os demonstrativos 

financeiros referente aos gastos e receitas efetivamente realizadas. 

  

8 – CLÁUSULA 10 – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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12.1 

 A CONTRATADA é responsável pela indenização de danos decorrentes de 

ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus 

agentes, nessa qualidade, causarem aos usuários, aos órgãos do SUS e a terceiros 

a estes vinculados.  

✓ Ciente das responsabilidades desta cláusula contratual. 

  

9 – CLÁUSULA 12 – DA RESPONSABILIDADE 
CIVIL DA EXECUTORA 
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13.1 

O presente instrumento poderá ser reiscindido a qualquer tempo por acordo 

entre as partes ou administrativamente, independente das demais medidas legais 

cabíveis, nas seguintes situações: 

13.1.1 

Por ato unilateral da CONTRATANTE, na hipótese de descumprimento, 

por parte da CONTRATADA, ainda que parcial, das cláusulas que inviabilizem a 

execução de seus objetivos e metas previstas no presente Contrato, decorrentes de 

comprovada má gestão, culpa e/ou dolo; 

✓ Ciente. 

13.1.2 

Por acordo entre as partes reduzido a termo, tendo em vista o interesse 

público; 

✓ Ciente. 

13.1.3 

Por ato unilateral da CONTRATADA na hipótese de descumprimento 

contratual pela CONTRATANTE, cabendo a CONTRATADA notificar a 

CONTRATANTE, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, informando 

do fim da prestação dos serviços contratados; 

✓ Ciente. 

13.1.4 

Se houver alterações do Estatuto da CONTRATADA que implique em 

modificação das condições de sua qualificação como Organização Social ou de 

execução do presente instrumento; 

✓ Ciente. 

10 – CLÁUSULA 13 – DA RECISÃO 
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13.1.5 

Pela superveniência de norma legal ou evento que torne, material ou 

formalmente, inexequível o presente instrumento , com comunicação prévia de 90 

(noventa) dias; 

✓ Ciente. 

13.2 

Verificada a hipótese de recisão contratual por qualquer dos fundamentos 

do item anterior, a CONTRATANTE providenciará a revogação do Termo de 

Cessão de Bens existente em decorrência do presente instrumento e a 

desqualificação da entidade como organização social, adotando as providências 

legais cabíveis a questão, acarretando: 

13.2.1 

A rescisão ou distrato do Termo de Cessão de Uso de Bens, móveis e 

imóveis, e a imediata reversão desses bens ao patrimônio da CONTRATANTE, 

bem como os bens adquiridos com recursos financeiros recebidos em decorrência 

do objeto desse contrato; 

✓ Ciente. 

13.2.2 

A incorporação ao patrimônio do Estado dos excedentes financeiros 

decorrentes de suas atividades, na proporção dos recursos públicos alocados, 

conforme os ditames legais; 

✓ Ciente. 

13.2.3 

Disponibilização, imediata, dos arquivos referentes ao registro atualizado 

de todos os atendimentos efetuados no Hospital, as fichas e prontuários dos 

usuários; 

✓ Ciente. 
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13.3 

Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATADA ou da 

CONTRATANTE, imotivadamente, a mesma se obriga a continuar prestando os 

serviços de saúde ora contratados pelo prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias, 

contados da denúncia do Contrato de Gestão; 

✓ Caso ocorra este ato contratual, tomaremos as medidas administrativas para 

cumprir esta cláusula contratual. 

13.4 

A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data da recisão do Contrato, para quitar suas obrigações e prestar conta de sua 

gestão à CONTRATANTE;  

✓ Todas as despesas e obrigações contratuais são quitadas conforme repasses do 

Governo do Estado. Entretanto caso ocorra o descrito neste termo, tomaremos as medidas 

administrativas para cumprir esta cláusula contratual. 


